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RESOLUÇÃO N° 363199 
(Renomina a 144° Zona Eleitoral e 

recompõem a 144° e 199° Zonas Eleitorais) 

O 
ELEITORAL DO PARANÁ, 
são conferidas por lei e, 

TRIBUNAL REGIONAL 
usando das atribuições que lhe 

CONSIDERANDO a criação da 
Comarca de Fazenda Rio Grande, e a mudança de jurisdição do 
Município de Fazenda Rio Grande, Agudos do Sul e 
Mandirituba, pela Lei Estadual n° 11.920/97; 

CONSIDERANDO que a 144° Zona 
Eleitoral de São José dos Pinhais é composta pelos Municípios 
de Fazenda Rio Grande, Agudos do Sul, Mandirituba e Tijucas 
do Sul; 

CONSIDERANDO o contido no 
requerimento n° 10 - Classe 17°; 

CONSIDERANDO as conclusões da 
Comissão de Criação'de Zonas Eleitorais; 

CONSIDERANDO, finalmcnte, o 
disposto no inciso IX, do artigo 30 do Código Eleitoral, 

RESOLVE 

1 - RENOMINAR a 144° Zona 
Eleitoral de São José dos Pinhais para 144° Zona Eleitoral de 
Fazenda Rio Grande, 

11 - RECOMPOR a 144° e 199° 
Zonas Eleitorais do Paraná, da forma a seguir estabelecida 

Zona de Fazenda Rio Grande, compreende a sede e os 
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Municípios de Agudos do Sul e Mandirituba; 199  Zona de São 
José dos Pinhais compreende parte do Município de São José 
dos Pinhais e o Município de Tijucs do Sul. 

III 	SU!ME 	, de conformidade 
com a legislação eleitoral, a p e nt dIsão  à eva aprovação 
do Colendo Tribunal Superio El it&al 

SALA DE SESSÕES1O tR13U4L J REJONAL 
ELEiTORAL DO PARANÁ, Fv1 30 D JUI'$-1Ç/)  DE 1199 . 
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